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EMENDA SUPRESSIVA N°  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Ng  36/2019 
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PrrA 

Suprima-se o  art.  2 2  do Projeto de Lei Ordinária n2  36/2019 e renumerem-se os 

demais:  

"Art.  22  A realização da tropeada será planejada e desenvolvida em 

conjunto entre os órgãos públicos e privados". 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2019. 
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JUSTIFICATIVA V 

Utilizou-se a supressão do artigo acima mencionado, para retirar a 

referência a órgãos públicos que atribui vicio de constitucionalidade ao projeto. Dessa 

forma, o  art.  39  deve-se ser renumerado e passa a vigorar como sendo o  art.  22  do 

projeto apresentado. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2019. 
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